
EMENDA IMPOSITIVA Oí

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei no 2Ot2O22
REFERENTE: LOA para 2023
ORIGEM: Poder Executivo
PROPONENTE: VEREADOR EDILSON ElJl BARBOSA MORIMURA

O VEREADOR EDILSON EIJI BARBOSA MORIMURA dA CâMATA dC

Vereadores de Bonito, de acordo com o § 40 do art. 38 da LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMETARIAS - LDO, propõe a presente Emenda lmpositiva ao Proleto de Lei no

20t2022 (PLOA).

Art. ío - Fica acrescentado aos Anexos integrantes do PLOA 12022, e

onde repercutir no texto do referido P§eto de Lei, a propositura de Emenda

lmpositiva ao Orçamento. Acrescentando-se os seguintes Projetos/Atividades das

Aplicações Programadas, como seguem:

UNIDADE
ORçAMENTARIA

APLTCAçÃO PROGRAMADA
DESCRTÇÁO DO

PROJETO/ATIVIDADE
Fundo Municipal de
Saúde

ELEMENTO DE DESPESA
AOUTSTÇÃO DE VEíCULOS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR TOTAL

Aquisição de um veículo para o
UBS da Colônia Rio Bonito -

Emenda lmpositiva
coDrGo FONTE
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UNIDADE
ORçAMENTARIA

APLTCAÇÃO PROGRAMADA

il

cóDrGo Do
PROJETO/ATIVIDADE]

Fundo Municipal de
Saúde

10 30r 1018 1,166

ELEMENTO DE DESPESA coDtGo FONTE

Obras e lnstalaçôes 4.4.90.51

VALOR TOTAL 60.000,00

DESCRTÇÁO DO

PROJETO/ATIVIDADE

CONSTRU O, RE FORMA
E/OU AMPLTAÇÃO DA

ACADEMIA DA SAUDE da

Colônia Rio Bonito - Emenda

lmpositiva

VALOR
(R$)

60.000,00

Art. 2o - Para fazer face aos valores acrescentados no artigo anterior, ficam reduzidos
os valores das dotaçôes abaixo relacionadas:

APLTCAçÃO PROGRAMADA

DESCRTÇ Áo oo
PROJETO/ATIVIDADE

CONSTRU O, REFORMA
E/OU AMPLTAÇÂO DO ESTADTO

DE FUTEBOL, QUADRAS,
GINÁSIO POLIESPORTIVO,

PARQUE DE EVENTOS E

INSTALAÇÔES
ALOR (R$)

120.000,00

VALOR TOTAL 120.000,00

Art. 30 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Bonito, em 01 ed bro de 2022
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UNIDADE
ORÇAMENTARIA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
TURISMO,
JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER

27 8122701 121
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